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1. Introdução 
O presente artigo versará sobre a liberdade de concorrência. Alguns autores que 

estudam processos de integração posicionam esta liberdade no r~l das liberdades fundamentais 
características da fase de mercado comum. Contudo, outros não a incluem, indicando serem 
aquelas somente quatro. Há também quem entenda que outras liberdades, diversas das cinco 
que serão indicadas, fazem parte desta .importante enumeração. 

Para atingir o objetivo de levantar essas posições, o trabalho será apresentado em 
duas partes. A primeira indicará as fases que os processos mais promissores devem, 
gradualmente, atingir, bem como qual, dentre elas, enseja a presença das liberdades 
fundamentais. No segundo e último tópico, serão vistas quais são as liberdades apontadas 
pela doutrina como integrantes deste seleto grupo, e serão indicados alguns autores silentcs 
para com a liberdade de concorrência, ao menos ao tempo da publicação das obras consultadas, 
e outros que já se manifestavam pela consideração de outras liberdades além das clássicas. 

' Doutorando em Direito pela UFRGS e Mestre em Direito Internacional pela UFSC, Brasil. Bolsista da 
CAPES. Foi docente convidado Ja disciplina de Negócios no Mercosul, do Mestrado em Administração 
Estratégica de Negócios da Faculdade de Administração, Economia e Negócios da Universidade Nacional 
de Misiones, Posadas, Argentina. 
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Entender~se-á por Jjberdade de circulação de bens esta própria e a de mercadorias, em 

que pese se reconheça as grandes diferenciações doutrinárias entre elas. Ambas são, portanto, 

entendidas como uma só liberdade para cômputo nesse. Da mesma forma, apesar de se 
entender pelo conceito de pessoas os indivíduos capazes de direitos e obrigações, homem 
ou mulher e, como trabalhadores, a classe de pessoas que exerce atividade econômica assalariada 

em virtude de um contrato de trabalho, mediante o pagamento de uma remuneração, utilizar

se-á, neste estudo, os dois conceitos encontrados na doutrina como referidos a uma única 
livre circulação de pessoas. 

Ao final do artigo, pretende-se analisar se é possível, com segurança, determinar ser a 
liberdade de concorrência a quinta liberdade fundamental dos processos de integração que 
envolvem a fase de mercado comum, em especial a União Européia e o Mercado Comum do 
Sul (MERCOSUL), processos mais presentemente analisados, cujas configurações vão 
acompanhar toda a matéria exposta, e, por tal, referenciais para a leitura deste ensaio. 

A seguir, serão vistos os modelos de integração mais difundidos entre os processos 
em curso. Dentre eles, um é fruto de gradual e progressiva evolução, qual seja o de mercado 
comum, e é neste que se fazem presentes as chamadas liberdades econômicas fundamentais. 

2. Fases dos processos de integração: conceitos e características 

No presente tópico, ver-se-á uma rápida conceituação de integração econômica, em 
particular a regional., e quais os desenhos mais próprios dos modelos desejados pelos processos 
de integração conhecidos. Ainda, dentre os desenhos, será indicado aquele que a doutrina 
aponta como ensejador da presença das liberdades fundamentais. 

No MERCOSUL, por exemplo, o desenho final a ser atingido é o de mercado 
comum. A União Européia, por sua vez, com a entrada em vigor da moeda comum, o Euro, 
alcançou um estágio superior de integração econômica e monetária. 

Segundo FARIA, "Pode-se falar de dois tipos de integração na economia moderna: 
a integração internacional e a integração regional. O primeiro termo é mais genérico, 
empregando-se usualmente para descrever características e tendências da economia capitalista 
global, impulsionada pela interação e pela interdependência( ... ). Diferentemente, a integração 
regional( ... ) surge como resultado de acordos políticos entre países geograficamente próximos, 
com vistas à obtenção das vantagens típicas do processo"1

• 

RUIZ DÍAZ LABRANO entende que a integração econômica propriamente dita é 

1 FARIA, José Ângelo Estrella. O Mercosul: principíos, finalidades e alcance do Tratado de Assunção, p. 
25-26. 
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"o status jurídico no qual os Estados entregam, cedem ou trasladam alguma de suas 
prerrogativas soberanas com o fim de construir uma área dentro da qual, pela eliminação das 
barreiras, circularão livremente as pessoas, os bens, os serviços e os capitais, mediante a 
harmonização das politicas correspondentes e sob uma égide supranacional"2

. 

GARRÉ COPELLO apresenta um conceito econômico de integração, que "refere-se 
ao processo mediante o qual dois ou mais países procedem a abolição, gradual e imediata, 
das barreiras discriminatórias existentes entre eles com o propósito de estabelecer um só 
espaço econômico"3

. Assim, um projeto de integração visa constituir um todo com partes, 
um espaço econômico ampliado, no qual a interdependência se faça presente, cujo efeito em 
um participante se processa nos outros, visando um propósito comum. 

O autor ainda se reporta à modificação ocorrida no conceito de integração atualmente 
em vigência na América Latina, pelo qual "O critério fortemente comercialista das décadas 
anteriores cedeu seu lugar a um conceito mais amplo que, além das políticas comerciais, 
compreende a coordenação progressiva de políticas macroeconômicas, a complementação 
produtiva e a cooperação tecnológica, os esforços com vistas a projetos comuns em matéria 
de investimentos, a colaboração financeira, o impulso conjunto ao transporte e às 
comunicações em todos os campos, e outros aspectos da integração"4

. 

Mais precisamente, o tipo de integração econômica regional pode apresentar-se sob 
desenhos diferenciados, denominados de zona de livre comércio, união aduaneira, mercado 
comum, união econômica e monetária e integração econômica totaL Para alguns autores, 
esses modelos ou graus de integração dividem-se em três grupos básicos: zona de livre 
comércio, união aduaneira e mercado comum. A maioria dos organismos de integração elege 
uma dessas formas como seu objetivo final. Outros ainda apresentam um tipo intermediário 
de zona de preferência na evolução desse processo. 

Assim, em 26 de março de 1991, "como resultado de intensas negociações levadas a 
cabo durante os meses precedentes, os Presidentes da Argentina, do Brasil, do Paraguai e do 
Uruguai puderam firmar o Tratado de Assunção, que passou a reger as relações econômico
comerciais dos quatro países no regime transitório 1991/1994, antecedendo à plena 
conformação do Mercado Comum do Sul. O MERCOSUL constitui assim uma resposta 
criativa à nova dinâmica das economias nacionais e internacional, uma vez que o esgotamento 

2 RUIZ DÍAZ LABRANO, Roberto. Mercosur: Integración y Derecho, p. 60. 
-' GARRÚ COPELLO, Belter. El Tratado de Asunción y el Mercado Común de! Sur: los megabloques 
económicos y ;\mérica Austral, p. 20. 
4 Idem, p. 29. 
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das políticas substitutivas levou obrigatoriamente à necessidade de encontrar novas formas 
de inserção econômica extcrna"5. 

Em suma, o Mercado Comum do Sul, um organismo internacional, caracteriza-se 
através do modelo de integração econômica rebrionaJ e define seu objetivo final na consolidação 

de um mercado comum, após o gradual vencimento de duas outras fases iniáús. 

É conveniente, tendo em vista constituírem as etapas da evolução progressiva do 
MERCOSUL (processo tomado como referencial para a leitura gue vem a seguir), antes do 
seguimento deste estudo, abordar-se noçôes dessas fases, encontrando-se já praticamente 
consolidadas no processo de integração européia, que atualmente adentrou na etapa da 
União Econômica e Monetária tom a implantação da moeda comum: o curo. 

Zona de livre comércior, é a eliminação, através de um acordo, dos obstáculos 
tarifários e não-tarifários às exportações e importações comerciais dos produtos originários 
dos Estados-membros integrantes desta livre zona. Estabelece-se uma liberdade, mantendo 
cada um dos E.stados sua própria política tarifária com respeito aos terceiros Estados 7• Não 
envolve uma Tarifa Externa Comum (TEC). Porém, formulam-se as regras que definem a 
origem dos produtos comercialízados. 

É o estágio mais elementar da integração econômica e tem como exemplos a 
Associação Européia de Livre Comércio (EFTA), a integração Austrália-Nova Zelândia e o 
Acordo Norte~ Americano de Livre Comércio (NAFTA). Para RUIZ DÍAZ LABRANO, é 

"um esquema básico de integração" 3
• Ocorrem, tais zonas, normalmente em regiões 

fronteiriças e são "alargamentos internacionais consensuais, das chamadas 'zonas francas' 
( ... )"

9
• Zona de livre comércio, segundo VACCHINO, parafraseando BELA BALASSA, é o 

"processo de supressão de diferentes esferas de obst'lculos e discriminações entre as economias 
nacionais particip::~11tes e suas respectivas unidades econômicas"10. 

Presentemente, no que concerne ao progressivo processo econômico de integração, o 
MERCOSUL se encontra numa região nebulosa: entre uma zona de livre comércio no seu 

5 ALMElDA, Paulo Roberto de. Mercosul no contexto regional e internacional, p. 79. 
r, OLESTI RAYO fornece um exemplo esclarecedor de seu conceito: "Um produto exportado por uma 
empresa do Estado X ao Estado A pagará uma tarifa de aduana diferente daquela que se tenha que pagar 
no país B ou no país C. Ao contrário, não haverá nenhuma tarifa de aduana no intercâmbio comercial 
entre os Estados A, B e C". OLESTJ RAYO, ;\ndreu; DEL RÍO PASCOAL, Amparo. Las libertades 
Comunitarias (I). In: ABELLAN HONRUBIA, Victoria; VILA COSTA, Blanca (dirección). Lecciones de 
Derecho Cornunítarío Europeo, p. 174. 
7 Conforme as diretrizes do artigo XXIV, n" 8, al. b, do GATT. 
~ RUIZ DÍAZ LABRANO, R. Op. cit., p. 60. 
9 CHIARELLI, Carlos AJberto Gomes; CHIARELLI, Mateo Rota. Integração: direito e dever, p. 53. 
10 VACCHINO, Juan Mario. lntegraciún Latinoarncricana: de !a Alalc a la Aladi, p. 54. 
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interior, ainda não totalmente implementada e os primeiros passos para o estabelecimento 
de uma união aduaneira frente a terceiros países. O Mercado Comum do Sul ainda não 
completou o estágio de zona de livre comércio em razão da pendência das listas de exceção 
estabelecidas pelos Estados-partes quando pactuado o Tratado. As listas de exceção deverão 
ser paulatinamente abolidas de acordo com cronograma previamente estabelecido. 

Em suma, atualmente, há uma zona de livre comércio que não completou sua 
evolução, mas o processo do MERCOSUL já avançou em sua próxima etapa de união 
aduaneira de modo prematuro, que está em implantação 1 1. Como se vê, os objetivos do 
Tratado de Assunção estão sendo implementados inadequadamente. 

A segunda fase da integração econômica é a contemplada por uma união aduaneira12 

que implica, e esta é a sua principal característica difcrcnciadora, na definição de uma Tarifa 
Externa Comum (fEC) 13

• Ainda que imperfeita, essa fase foi iniciada no Mercosul, em 1° de 
janeiro de 1995. 

Cada etapa, observa FARIA, "compreende a anterior e mais algwn aspecto, pelo que 
elas compõem uma escala de intensidade crescente"14• Completa CASELLA: "exigências 
estruturais crescentes e cumulativas vão sendo colocadas"15• Nesse sentido, cada passo é 
sempre acrescido de um grau mais intenso e complexo de integração econômica. A união 
aduaneira, além do já atingido pela zona de livre comércio, estabelece uma TEC, ou pauta 
aduaneira comum16

, na qual os produtos provenientes de terceiros Estados se subordinam, 
independentemente por qual Estado da União seja introduzida a mercadoria. 

OLESTI RAYO, para quem, nessa fase, os Estados criam um "cordão exterior", traz 
um exemplo esclarecedor: "Um produto proveniente do país X pagará as mesmas tarifas 
mesmo que se introduza pelo Estado A, B, ou C, já que os três têm a mesma tarifa externa 

11 CASELLA, Paulo Borba. Mercosul: exigências e perspectivas, p. 43. 
12 Este assunto, no ordenamento europeu, está disposto no artigo 9", do TCE, e nos artigos 18 a 29, do 
mesmo diploma. 
n A TEC foi adotada em 1994, durante a Conferência de Ouro Preto, através da Resolução 22/94, do 
Conselho Mercado Comum. ALMEIDA, P. R. Mercosul: fundamentos e perspectivas, p. 149. Tarifas, para 
FARIA, "são tributos cobrados sobre o valor de uma mercadoria na sua importação ou exportação, sem 
gue um tributo correspondente incida sobre as mercadorias nacionais, pelo que impostos de importação 
ou de consumo (impostos indiretos) não se incluem na mesma categoria, eis que incidem também sobre 
o produto nacional". FARIA, J. A. E. Op. cit., p. 28. 
14 Idem, p. 25. 
15 CASELLA, P. B. Op. cit., p. 34. 
l<> FARIA, J. A. E. Op. cit., p. 27. Ver também CARVALHO, Isabel Maria Felgueiras T. Circular Livremente 
na Europa: as mercadorias, as pessoas e as empresas, p. 53·59. 
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comum. Evidentemente, tal como ocorria com a zona de livre comércio, o intercâmbio 

intrazonal não está sujeito ao pagamento de tadfas" 17
, 

De acordo com o artigo 5°, do Tratado de Assunção, a TEC é um dos principais 

instrumentos para a constituição do mercado comum, a última fase prevista para o 
MERCOSUL. Assim, "a partir do momento em que os Estados-Partes aceitaram a livre 
circulação não só dos produtos originários de qualquer um deles, mas ainda de produtos 
importados de terceiros Estados, ao concordarem com a tarifa externa comum, perderam a 
faculdade de negociar acordos comerciais e de tentar controlar o seu convênio externo através 
dos instrumentos tradicionais. Consequentemente, cada Estado renuncia a uma política 
comercial externa autônoma, o que imphca na necessidade de elaborar uma política comercial 
comum, aos cuidados da Comissão de Comércio do MERCOSUL"18

• 

O fato da tarifa externa ser única implica que certos aspectos da politica comercial dos 
Estados-membros da União sejam coordenados, isto é, que haja uma maior coesão entre os 
parceiros19

. 

Ademais dos estágios anteriores, o mercado comum requer a liberalização não apenas 
da circulação de bens, mas também de todos os demais fatores de produção, isto é, as 
pessoas, os serviços e os capitais, para os quais, a partir de então, não existam obstáculos para 
entrada e saída no interior de cada Estado-membro. Essa fase representa o momento 
apropriado no qual devem ocorrer as supressões das barreiras aos intercâmbios dos referidos 
fatores. É a fase do processo de integração que prevê as liberdades fundamentais como meta 
fundamental. O mercado comum também implica em coordenação de políticas 
macroeconômicas, além de outras políticas. 

Na fase do mercado comum poderá ser observada a presença das liberdades básicas. 
Essas liberdades permitirão que exista uma integração plena entre as sociedades envolvidas. 
Segundo FARIA, ao mercado comum é "indispensável uma administração permanente"20 e 

17 OLESTI RAYO, A.; DEL RÍO PASCOAL, A. Las !ibertades Comunitarias (I). In: ABELLÁN HONRUBIA, 
V; VILA COSTA, R (direcciôn). Op. cit., p. 175. 
18 r\LMEIDA, Elizabeth Accioly Pinto de. Mercosul e a União Européia: estrutura jurídico-institucional, 
p. 64. Neste mesmo sentido FARIA, para quem os Estados "perdem a faculdade de condução unilateral 
de sua política comercial para com terceiros países, enquanto permanecerem na união". FARIA, J A. E. 
Op. cit., p. 38. 
1 ~ Para SANTOS ''A criação de uma Tarifa Externa Comum por si só não determina o estabelecimento 
da união aduaneira. Ú preciso o estabelecimento de mecanismos e órgãos encarregados de gerenciamento 
de uma política comercial comum, frente a terceiros Estados, e outros Blocos Econômicos". Ainda, 
segundo o autor, a TEC foi criada pelo Protocolo de Ouro Preto. SANTOS, Ricardo Soares Stersi dos. 
Mercosul e arbitragem internacional comercial: aspectos gerais e algumas possibilidades, p. 104. 
:w FARIA, J A_ E. Op. cit., p. 40. 
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para RUIZ DÍAZ LABRANO se caracteriza por uma "aproximação legislativa"21
, embora 

não haja um rol de atividades precisas, "que a ausência de uma ou a substituição por outra, 
levaria a tirar-lhe aidentidade"22

• 

Assim, do próprio Tratado de Assunção se observa que o MERCOSUL deseja a 
construção de um espaço economicamente integrado sob a forma de um mercado comum, 
etapa prevista para depois do ano 20062

·'. Para tal, é imprescindível a conformação das 
liberdades fundamentais. 

Na União Européia, o mercado comum, criado pelos Tratados constitutivos, já está 
consolidado. Com a vigência do Tratado do Ato Único Europeu (fAUE), foi elevado à 

categoria de mercado interior úniccl\ outro desenho do processo de integração, com a 
eliminação de todo e qualquer obstáculo às liberdades fundamentais. Porém, o atingimento 
deste patamar se procedeu de forma progressiva, durante quase vinte e cinco anos2s. 

AqW, o atingimento da fase de mercado comum está diretamente relacionado com o 
sucesso do MERCOSUL. 

Por fim, observa-se que a fase do mercado comum é o ambiente natural para se 
fazerem presentes as cinco liberdades básicas, quais sejam estas, segundo a visão que aqui se 
busca concluir, a livre circulação de bens, capitais, trabalhadores, livre circulação de serviços, e 
livre concorrência. 

O segundo tópico dará ênfase ao tema da liberdade de concorrênda. Resta saber se a 
liberdade em voga é uma das liberdades fundamentais, o que será visto a seguir, a partir da 
enumeração c classificação doutrinária de vários autores. 

3. Liberdade de concorrência como a quinta liberdade fundamental 

Partindo do consagrado e unânime entendimento que é na fase de mercado comum 
que se encontra o ambiente propício para o desenvolvimento das liberdades econômicas 

21 RUIZ DÍAZ LABRANO, R. Op. cit., p. 62. 
22 CHIARELl.J, C. A. G.; CHIARELLI, M. R. Op. cit .• p. 60. 
:D ALMEIDA, E. A. P. Op. cít., p. 29. 
24 OLESTI RAYO, A.; DEL RÍO PASCUAL, A. Las libertades Comunitarias (I). In: ABELLÁN HONRUBIA, 
V; VILÀ COSTA, B. (dirección). Op. cit., p. 176. Ver também FARIA,). A. E. Op. cit., p. xii e COMUNIDADES 
Europeias: Comissão. Europa: perguntas e respostas, p. 87"99. Sobre essa modificação no nome da fase 
de integração e sobre o momento vivido pela integração européia, LINÁN NOGUERAS observa que 
"Há opiniôes relevanles que chegaram a dizer que se trata do fenómeno mais importante deste século, 
mas outros grandes juristas e comunitaristas dizem que estamos ante uma reformulação do que era o 
mercado comum nos tratados constitutivos das CE.". LINÁN NOGUERAS, Diego J. E! mercado interior: 
las cuatro l.ibertades. In: RINOLDI LADMANN, Eve (coord.). 1Iercosur y Comunidad Europea, p. 90. 
21 BABACl.~, Héctor. La libre circulación de los trabajadores en el Mercosur. In: VÁZQUF.Z, M. Cristina 
et alli. J~studios mu[tidisciplinarios sobre e! Mercosur, p. 117. 
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fundamentais, o tópico iniciado agora pretende ver quais são, singularmente, as liberdades 
adjetivadas com esta importância. Para tanto, o trabalho enumerará autores que não incluem 

a liberdade de concorrência neste seleto grupo, autores que entendem ser este conjunto 
formado por cinco liberdades básicas, sendo a quinta a objeto deste ensaio, e autores terceiros 

que incluem outras singuJares liberdades entre as consideradas fundamentais à fase de mercado 
comum dos processos de integração. 

Bem ao final, determinar-se-á se é possível afim1ar categoricamente que a liberdade de 

concorrência é a quinta liberdade fundamental, e se, em verdade, são elas em número de 
cinco, o que é condição principal para se confirmar a primeira hipótese. 

Alguns autores apresentam as liberdades como sendo apenas quatro, sem incluírem 
a livre concorrência, motivo pelo qual se suscitam, ainda, constantes controvérsias doutrinárias. 

As liberdades apontadas pela doutrina como clássicas, onde quase já não há mais controvérsias, 
são a livre circulação de pessoas26

, livre circulação de bens27
, livre circulação de serviços e livre 

circulação de capitais. 

As referidas classificações a seguir encontram-se em inúmeras obras, se constittUndo 

num assunto vastamente pesquisado por todos os doutrinadores da integração. Entre estes, 
a renomada integracionista Odete Maria de OLIVEIRA aduz que o mercado comum trata
se "de uma zona de livre comércio e de uma união aduaneira que permitam a livre circulação 

de fatores e serviços nos Estados-Membros, isto é, ;1 liberação de bens, capitais, serviços e 
pessoas, com a eliminação de toda forma de discriminação. Constitui, o mercado comum, 

uma das formas complexas de intet,rração econômica. Além de avançar em direção à liberação 
dos fluxos comerciais, dirige-se à plena liberdade de circulação de bens, pessoas, serviços e 
capitais, imprimindo dinâmica e singular mobilidade ao processo, o que requer medidas de 

destacada condução política de harmonização às condições desiguais dos Estados
Membros"28. Contudo, ainda que sem incluir a concorrência como liberdade necessária, a 

autora reconhece que a liberdade de concorrência, ao menos à Uníão Européia, trata~se de 
uma política comum fundamenta/29

• 

26 Vale lembrar que na Introdução deste artigo se fez a ressalva de que a livre circulação de trabalhadores 
também está incluída nesta classificação. Para aprofundamento Jo assunto, indica-se a obra de JAEGER 
JUNIOR, Augusto. MERCOSUL e a livre circulação de pessoas. 
27 Da mesma forma se fe7. a ressalva de que a livre circulação de mercadorias também está incluída nesta 
classificação. Para aprofundamento do assunto, indica-se a obra de GOBBO, onde foi trabalhada a 
conceituação dos termos mercadorias e bens, através de análise da doutrina civilística e comunitária 
européia, e a controvérsia doutrinária sobre quais são os (bens ou mercadorias) Uvres para circular num 
processo de integração. GOBBO, Edenilza. MERCOSUL e a livre circulação de mercadorias, em especial 
a p. 27. 
?Jl OLIVEIRA, Odete Maria de. União Européia: processo de integração e mutação, p. 38. 
2~ Idem, p. 251. 
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FORTE, por sua vez, em pensamento muito próximo, também considera serem as 
liberdades fundamentais em número de quatro3

!J, e posicionao estudo da concorrência em 
seu livro em tópico chamado de "A política de concorrência e as respectivas regras"31

• 

RUIZ DÍAZ LABRANO observa que "O mercado comum se constitui por meio 
de uma área de livre comércio entre os Estados membros, uma tarifa externa comum e 
ademais pela supressão das barreiras aos intercâmbios de fatores para a produção: pessoas, 
bens, serviços e capitais. Se caracteriza, ainda, pela coordenação das políticas macroeconômicas 
e a aproximação legislativa"32

. 

FARIA, por sua vez, em obra pioneira, datada dos primórdios do MERCOSUL, 
explicita que "Um mercado comum constitui a forma mais avançada e complexa de intet:,'fação 
econômica, essencialmente porque não visa apenas à liberação dos fluxos comerciais, mas 
sim à plena liberdade de circulação de bens, pessoas, serviços e capitais"33

• 

Como se pode depreender, todos os clássicos e renomados autores acima citados ou 
não se manifestam quanto à liberdade de concorrência, ou não estão convencidos de sua 
classificação como liberdade fundamental, ou ainda não tinham esse pensamento no momento 
da edição de suas obras. Podem, também, entender que as liberdades econômicas fundamentais 
são em número restrito a quatro, e ser a liberdade de concorrência uma politJca comunitária. 

Neste mesmo sentido a publicação oficial das Comunidades Européias3
\ 

ALME!DA 35
, BASSO"', CARVALH0 31 , Ci\SELLJ\ 3e, MENEM19

, NORRIS 40
, 

3° FORTE, Umberto. União Européia: Comunidade Econômica Européia (Direito das Comunidades 
Europ~ías e harmonização fiscal), p. 16, 25 e, especialmente, 123. 
-11 Idem, p 133,137. 
_~2 RUIZ DÍAZ LABRANO, R. Op. cit., p. 62. 
_~, FARIA, J A. E. Op. cit. 

-
14 COMUNIDADl.;,S Europeias: Comissão. Op. cit., p. 87, e COMUNIDADES Emopeias: Comissão. 
A livre circulação de pessoas na Comunidade Europeia, p. 5. 
-
15 ALMEIDA, P. R. Mercosul: fundamentos e perspectivas, p. 13. 
36 BASSO, Maristela. Apresentação. Tn: BASSO, Maristda (org.). 
Mercosul: seus efeitos jurídicos, econômicos e políticos nos estados-membros, p. 19. 
-17 CARVALHO, L J'vf. F: T Op. cit., p. 54. 
JB CASE,LLA, P. B. Op. cit., p. 34, c Direito da Concorrência na UE e no Mercosul. In: BAPTISTA, L. 0.; 

MERCADANTE, /\.A.; CASELLA, P. B. Op. cit., p. 343. 
'~ MENEM, Carlos Saúl. ( Qué és el Mercosur ?, p. 190. 
•n NORRIS, Roberto. Contratos coletivos supranacionais elo trabalho e a internacionalização das relações 
laborais no Mercosul, p. 39. 
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FARIA 41
, LEBEDICH S!Cl-l!K42

, OLESTI RAY043
, SANTOS", SARDEGNA45

, 

SEITENFUS46, e LINÁN NOGUERAS, que escreve que "O mercado comum não era nem 
mais nem menos que o conjunto dessas quatro iiberdades"47

• 

Sobretudo, em particular no caso do MERCOSUL, é importante ressaltar que o 
Tratado de Assunção se manteve em silêncio sobre a inclusão explícita desta liberdade no 
artigo 1°. Contudo, devido à importância do tema, vagamente a incluiu dentre as políticas 
macroeconômicas e setoriais que têm por finalidade assegurar condições adequadas de 
concorrência entre os Estados-partes, e destinou um artigo próprio para a concorrência 
comercial, que é o 4 °. 

O silêncio do documento marco inibe os autores a incluírem a liberdade de concorrência 

no rol das fundamentais, especia~nente aqueles que simplesmente comentam o que o Tratado 
dispõe. Mesmo assim, em algum momento, invariavelmente, suas obras tratam da questão 
da concorrência, ainda que sem considerá-la liberdade fundamental, e quase sempre quando 
escrevem sobre as políticas macroeconômicas e setoriais implicadas pelo mercado comum. 

Em posição que pode ser entendida como intermediária, ALMEIDA afirma que "A 
etapa seguinte a ser percorrida pelo Mercosul é a da implantação do mercado comum, 
caracterizado pela livre circtliação dos fatores de produção, capital e trabalho, que ensejará, por 
conseguinte, o livre estabelecimento e a livre prestação de serviços pelos seus nacionais. Esse 
mercado compôem-se de das quatro liberdades que o regem: a livre circulação de bens, 
serviços, pessoas e capitais"48

. 

Observe-se que a autora não faz referência à liberdade de concorrência. Contudo, 
mais adiante, ao falar da União Européia, ela volta a afirmar que "Por ser o mercado 
comum europeu um mercado concorrencial, como bem exposto no artigo 3o do TOE, 
que, dentre os objetivos elencados, prevê, em sua alínea 'g', 'um regime que garanta que 
a concorrência não seja falseada no mercado interno', alguns autores incluem a 
concorrência como sendo a quinta liberdade do mercado comum" 49

, passando ela a 

41 FARIA, Werter R. A institucionalização do Mercosul. In: PIMENTEL, Luiz. Otávio. (org.). 
MERCOSUL no Cenário Internacional: Direito e Sociedade, v. 2, p. 383. 
41 FARIA, Werter R. A institucionalização do Mcrcosul. In: PIMENTEL, Luiz. Otávio. (org.). MERCOSUL 
no Cenário Internacional: Direito e Sociedade, v. 2, p. 383. 
42 LEBEDICH SICHIK, Jorge Mario. A livre circulação de trabalhadores no Mercosul: possibilidade 
jurídica de implementação, p. 10. 
43 OLESTI RAYO, A.; DEL RÍO PASCU1\L, A. Las libcrtades Comunitarias (I).ln: ABELLÂN HONRUBIA, 
V.; VILÀ COSTA, B. (dirección). Op. cit., p. 176. 
44 SANTOS, R. S. S. Op. cit., p. 77. 
45 SARDEGNA, Miguel Angcl. Las relaciones laborales en el Mercosur, p. 33. 
"" SEITENFUS, Ricardo Antônio Silva. Manual das organizações internacionais, p. 217. 
4' LINAN NOGUERAS, D. J. El mercado interior; las cuatro libertades. In: RlNOLDI LADMANN, Eve 
(coord.). Op. cit., p. 90. 
4~ ALMEIDA, E .. A. P. Op. cit., p. 21. 
4~ Idem, p. 25. 
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falar em "As quatro ou cinco liberdades que compõem o Mercado Comum Europeu" 50
• 

Por óbvio, a compreensão de que a liberdade de concorrência é a quinta, ensejao 
pressuposto de que as liberdades econômicas fundamentais são em número de cinco. E 
alguns dos autores que pensam assim serão trazidos a seguir. 

PUGLIESI ensina que "constitucionalistas norte-americanos, com base na 'free 
comerce clause' da sua Constituição, desenvolveram o que a doutrina tem chamado de cinco 
liberdades( ... )", sendo a quinta a liberdade de concorrênda51

• 

PALMA aduz que "A par das quatro liberdades( ... ) a liberdade de concorrência ocupa 
um lugar de primeiro plano no ordenamento jurídico da comunidade européia"52

. 

Mesmo sem indicar explicitamente a liberdade de concorrência como uma das 
liberdades fundamentais, ao tratar da necessária coordenação das políticas macroeconômicas 
e setoriais que ocorre na fase de mercado comum, SILVA inclui entre elas as de concorrência 53

• 

Por sua vez, em artigo que examina as vantagens da criação de uma Empresa Binacional 
Brasileiro-Argentina e as múltiplas possibilidades que oferece ajoint venture, COSTA diz 
que o objetivo de formação de um Mercado Comum do Sul "será alcançado através de uma 
liberação progressiva e contínua entre aqueles países. Essa liberação será consolidada pelas 
chamadas 'cinco liberdades básicas': livre circulação de mercadorias; livre circulação de capitais; 
livre circulação de trabalhadores; livre concorrência; e, liberdade de estabelecimento"54

• 

Já PAZ, em obra que discute a (im) possibilidade de harmonização do direito coletivo 
do trabalho dos Estados-partes do MERCOSUL, demonstrando a grande dificuldade 
existente para a realização desta tarefa, assevera que a constituição de um mercado comum 
possui "outros elementos que o caracterizam e precisam ser implementados, conhecidos 
como as cinco liberdades básicas, as quais ( ... ) são: a plena liberdade de movimentação de 
mercadorias, livre circulação de capitais, livre circulação de trabalhadores, livre concorrência e 
liberdade de estabelecimento"5~. 

50 Idem, p. 29. 
51 PUGLIESI, Fábio. A livre circulaçào de mercadorias no Mercosul. In: BAPTISTA, L 0.; MERCADANTE, 
A. A.; CASELLA, P. B. Op. cit., p. 175-176. 
·
12 PALMA, Maria João. Direito da concorrência na Comunidade Européia: perspectivas para o Mercosul. 
In: PIMENTEL, L. O. (org.). Op. cit., p. 302. 
SJ SILVA, Roberto Luiz. Direito comunitário e de integração, p. 119. Trata~se do exposto no Artigo 1° do 
Tratado de Assunção, que diz que o mercado comum implica a coordenação de políticas macroeconômicas 
e setoriais entre os Estados-partes, a fim de assegurar condições adequadas de concorrência, conforme 
já visto. 
5" COSTA, Lig1a Maura. A cooperação entre empresas no Mercosul. In: VENTURA, Deisy de Freitas Lima 
(org.). O MERCOSUL em movimento, p. 22. 
05 PAZ, Vânia Beatriz Rey. Mcrcosul: a impossibilidade de harmonizar as legislações sindicais, p. 23. 
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Logo após, a autora repete que "O atual objetivo incorpora outros elementos que 
requerem uma liberalização progressiva e contínua entre os Estados-Partes das chamadas 

'cinco liberdades básica': livre circulação de mercadorias, livre circulação de capitais, livre circulação 
de trabalhadores, livre concorrência e líberdade de estabelecimento"56

• 

BAPTISTA, em esclarecedora enumeração das cinco liberdades, afirma que 
"finalmente, a quinta é a liberdade de concorrência, que submete todos os produtores desse 
país às mesmas regras de natureza econômíca, administrativa, fiscal, política e social, isto é, 
todos se sujeitam a uma discipJjna jurídica e a encargos idênticos que vão incidir da mesma 
tn;:tneira nos produtos de sua empresa"57

. 

Nesse mesmo sentido,JAEGER JUNIOR58, SILVA NETO e MELO", VIEIRA60
, 

PRAXEDES c PILETTI"', e ROD!UGUES, para quem "A implementação do mercado 
comum implica a adoção das denominadas cinco liberdades"ti2

• 

Como se pode deduzir, alguns autores, ainda que aqui em minoria, já passam a 
considerar, retratando a formulação teórica de constitucionalista norte-americanos, baseados 
na 'free comcrce dause' da sua Constituição63

, que as liberdades são em número de cinco e 
que a quinta é a liberdade de concorrência. 

Entretanto, em posição que se pode considerar como alternativa, DREYZIN DE 
KLOR trata a livre circulação de decisões como sendo a quinta liberdade fundamental do 
MERCOSUL64, já que um dos seus objetivos é o atingimento da fase de mercado comum. 

Apenas relembrando, esta é a fase propriamente destinada para conter as liberdades 
fundamentais. 

s6 Idem, p. 27. 
57 BAPTISTA, Luiz Olavo. Impacto do Mcrcosul sobre o sistema legislativo braúleiro. In: BAPTISTA, L. 
0.; MERCADANTE, A. A; CASELLA, P. B. Op. cit., p. 23. 
5
" JAEGER JUNJOR, Augusto. Mercosul e a livre circulação de pessoas, p. 57 e 112. 

'~ SILVA NETO, Orlando Celso; ME.LO, Suzana Soares. Consideraçôes sobre cooperaçào iurisdicional 
no âmbito do Mercosul. In: RODRIGUES, Horácio Wanderlei (org.). Solução de Controvérsias no 
MERCOSUL, p. 87. 
"" VIEIRA, Debora Cristina. O exercício da advocacia no Mercosul frente à livre circulação de serviços 
e trabalhadores. In: RODRIGUES, H. W (org.). Op. cit., p. 115. 
61 PRAXEDES, Walter; PILETTI, Nelson. O Mercosu\ e a Sociedade Global, p. 46. 
62 RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Mercosul: alguns conceitos básicos necessários à sua compreensão. 
In: RODRIGUES, H. W. (org.). Op. cit., p. 24. 
61 BAPTISTA, L. O. Impacto do Mercosul sobre o sistema legislativo brasileíro. In: BAPTISTA, L. 0.; 
MERCADANTE, A. A.; CASELLA, P B. Op. cit., p. 23. 
64 DREYZJN DE KLOR, Adriana. Hacia la quinta libertad fundamental dei Mercosur. In: PIMENTEL, L. 
O. (org.). MERCOSUL no Cenário Internacional: Direito e Sociedade, v. 1, p. 17-29. Ver também, da 
mesma autora, E! Protocolo sobre Cooperación y Asistencia Jurisdiccional en Matéria Civil, Comercial, 
Laboral y Administrativa con particular referenda ai reconocimiento y eiecución de sentencias y laudos 
arbitrales. In: Revista de Direito do Mercosul. Buenos Aires: La Ley, a. 4, n. 2, abr. 2000. p. 86 e La 
cooperación jurídica internacional en el Mercosur. In: DREYZJN DE KLOR, A. Temas de Derecho de 
la Integración: Derecho Internacional Privado. 
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Em artigo onde trata a livre circuJação dos instrumentos pelos quais se resolvem os 
conflitos que o tráfico internacionaJ suscita, a eminente professora cordobeza assevera que 
"Sem dúvida, desde uma ótica que vai mais além do aspecto puramente econômico, é 
requisito destes processos de integração regional que se reconheça também, a livre circulação 
de decisões. Para que esta liberdade de corte jurídico, conhecida como a quinta liberdade 
fundamental se efetive é necessário que a instrumentação normativa elaborada a tal efeito 
compreenda somente cuidados mínimos que, ademais, devem interpretar-se de acordo aos 
princípios que sustentam o processo associativo"65• 

Vale ressaltar que, para a autora, num processo que ainda se mantém em estágio 
intergovcrnamental pela falta de um tribunal supranacional, a livre circulação de sentenças 
aparece JjmitadaM. 

Referindo-se ao MERCOSUL, já em sede de conclusão de seu artigo, a autora estima 
que "obstaculizar o reconhecimento das decisões judiciais fundadas no direito estrangeiro, 
que tenham sido emanadas por autoridades jurisdicionais no espaço integrado, conduz a 
situações claudicantes e a uma negação da vontade integradora, verdadeiro pilar do processo, 
pondo em perigo a continuidade e dinamização das relações jurfdicas"67

. 

Outra liberdade parece ser indicada por i\1ATHIJSEN, ao diferenciara livre circulação de 
capitais da livre circulação de pagamentos68. Assim, segundo LEBEDICH SICI-UK, esta liberdade 
''deve ser autorizada na medida em que estejam relacionados com a livre circulação de mercadoria.<>, 
serviços ou capitais, porque caso contrária, estas liberdades básicas não teriam sentido, caso os 
resul.tados financeiros dessas transações não pudessem ser rcpatriados"69 LEBEDICH SICHIK. 

Em decorrência da controvérsia vista, se agora fosse o momento da conclusão, seria 
possível dizer que as liberdades são em número de cinco, mas que não é pacífico ser a 
liberdade de concorrência a quinta, já que há quem entenda ser esta a livre circulação de 
decisôes ou a livre circulação de pagamentos. 

Além dessa discussão quanto à liberdade de concorrência fazer parte do rol das 
inerentes (e por tal fundamentais) ao mercado comum, há outras, não menos importantes. 

60 DREYZIN DE K.LOR, A. Hacia la quinta libertad fundamental de! Mercosur. In: PIMENTEL, L. O. 
(org.). Op. cit., p. 17-18. 
M Segundo DREYZIN DE KLOR. esta limitação se dá por duas razões fundamentais: "Por uma parte, o 
Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicinal em Matéria Civil, Comercial, Laboral e Admistrativa 
- Protocolo de Las Leiias - que legisla sobre o tema, não contempla suficientes facilidades para tal e em 
segunda idéia, os tribunais nacionais perante os quais se propõem as escassas suposições conhecidas na 
existência do Mercosul, não evidenciam ainda, estar totalmente consubstanciados com os princípios da 
integração e da vontade política multilateral geradora do esquema, vontade que no momento atual, segue 
sendo seu princijJal motor". DREYZIN DE KLOR, A. Hacia la quinta libertad fundamental dei Mercosur. 
In: PIMENTEL, L. O. (org.). Op. cit., p. 18. 
67 Idem, p. 29. 
68 MATHIJSEN, P. S, F. R. 
6~ LEBEDICH SICHIK.,J. M. Op. cit., p. 15. 
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Uma delas cliz respeito ao prejuízo ocasionado pela utilízação de fontes públicas, se distribuídas 

por critérios meramente políticos, à liberdade de concorrência. O Estado, pelo seu poder de 
distribuir subsídios públicos, representa wn cerceamento sempre em potencial para a liberdade 
de concorrência. À medida que firmam acordos de liberação comercial, os governos deixam 
de poder proteger diretamente as empresas do seu país contra os concorrentes estrangeiros 
através de barreiras aos produtos importados, e passam a executar novas alternativas, como 
a concessão de subsídios públicos. 

Em artigo no qual pretende demonstrar a necessidade da correta utilização das políticas 
públicas para a garantia da proteção da liberdade de concorrência comercial e os efeitos da 
utilização incorreta dessas, especialmente quanto ao retardamento do atingimento de tal 
liberdade e a conseqüente não conformação da fase de mercado comum, um dos objetivos 
do Tratado de Assunção, JAEGER JUNIOR assevera que "é desmedida a disputa entre 
empresas umas, e outras que têm como sustentáculo dos seus programas e ações a tutela e 
o amparo político e econômico de uma entidade pública. A decisão política de um Estado de 
estender subsídios econômicos que ameacem falsear ou falseiem a concorrência se constitui 
num grave desvirtuamento das regras dessa liberdade"70

• 

O próprio Tratado de Roma, no que se refere à interferência dos Estados nas regras de 
livre concorrência, normatiza que são incompatíveis com o mercado comum, na medida em que 
afetem as trocas comerciais entre os Estados-membros, os aux11ios conceilldos pelos Estados ou 
provenientes de recursos estatais, independentemente da forma que assumam, que falseiem ou 
ameacem falsear a concorrência, favorecendo certas empresas ou certas produções 71

. 

4. Considerações finais 

1. A passagem do período de transição de zona de livre comércio à união aduaneira, 
como etapas preliminares à última fase de mercado comum, apresenta-se como o momento 
mais apropriado para fomentar a questão das cinco liberdades. 

Durante esse período de transição, devem ser declinados os níveis em que essas 
liberdades serão realmente implementadas e as condições necessárias para viabilizá-las, além 
do incremento das políticas macroeconômicas. Nesse sentido, a observação do exemplo da 
Comunidade Européia, quanto às experiências positivas lá operadas, será pertinente. 
Reconhece-se, por outro lado, que a liberdade de concorrência constituirá, pela sua própria 
natureza e abrangência, um desafio permanente ao processo de integração, dependendo, 
entre outras variáveis, principalmente da vontade política das autoridades dos Estados
partes e dos seus nacionais à sua plena consolidação. 

A construção de um espaço integrado de liberdades impõe-se a um mercado comum 

70 JAEGERJUNJOR, A. Mercosul e a liberdade de concorrência. In: PIMENTEL, Luiz Otávio; NOGALES 
DE SANTIVÁNEZ, Emma. (orgs.) IX Encuentro Internacional de Derecho de América de! Sur: los 
procesos de integración en e! nucvo milenio, p. 21. 
71 Artigo 92 do Tratado de Roma. 
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autêntico. Somente com a conformação da liberdade de concorrência, e das outras, será 
possível constituir o Mercosul em um verdadeiro mercado comum. 

Neste sentido, a defesa do direito "que as empresas têm de, no âmbito de um bloco, 
serem submetidas às mesmas regras e exigências para que possam competir em igual 
condição"72 é um preceito fundamental para a consagração da terceira etapa da integração 
econômica, por ser relevante um sistema eficaz e completo de proteção da concorrência e 
repressão aos abusos do poder econômico, sob pena de comprometer irremediavelmente o 
funcionamento das estruturas e da atuação dos agentes econômicos no mercado interno73

; 

2. O Tratado de Assunção silenciou sobre o regramento da liberdade de concorrência, 
como um todo, e também quanto às práticas desleais dessa. Tal fato motivou a formulação 
do Protocolo de Defesa da Concorrência, a Decisão do Conselho Mercado Comum número 
18/96, de 17 de dezembro de 1996. Tal Protocolo, contudo, se encontra em fase de ratificação 
pelos países, sem qualquer previsão para entrada em vigor. Da mesma forma se encontram 
a Decisão/CMC número 20/94, sobre políticas públicas que distorcem a competitividade, e 
a Decisão/CMC número 21/94, também sobre defesa da concorrência. 

Tampouco a Comissão :Mista de Comércio, órgão intergovernamental com capacidade 
decisória, criado pelo Protocolo de Ouro Preto, tem, reconhecidamente, aplicado instrumentos 
de política comerciaL 

É, pertinente lembrar que os países do Mercosul são, também, membros do Acordo 
Geral de Tarifas e Comércio (GATI} Esse Acordo, atualmente em sede de Organização 
Mundial do Comércio, possui regras concernente à liberdade de concorrência e políticas de 
subsídios, às quais poderiam ser harmonizadas, coordenadas ou até mesmo coexistir. 

Mesmo na hipótese de ratificação pelos quatro paises do Protocolo, ainda vale lembrar 
que, diferentemente da União Européia, a estrutura intergovernamental do Mercosul não 
produz manifestação quanto às garantias de seu cumprimento e tampouco prevalece o 
princípio da primazia do Direito de Integração. Por tal e outros motivos é que a cada dia se 
avolumam os doutrinadores internacionalistas regionais simpáticos à criação de um tribunal 
supranacional para dirimir conflitos no âmbito do Mercosul, asset,rurando interpretação e 
aplicação dos dispositivos emitidos pelo bloco, à exemplo da União Européia. Eventuais 
problemas de descumprimento das regras de concorrência, atualmente são regidos por 
organismos intergovernamentais, em especial os instituidos pelo Protocolo de Brasília. 

Sobretudo, proposta que faz eco na maioria dos autores que tratam do MERCOSUL, 
é o avanço dos estudos com vistas à urgente implantação de um tribunal supranacional para 

72 SILVA NETO, ü C.; MELO, S. S. Considerações sobre cooperação jurisdidonai no âmbito do 
Mercosul. In: RODRIGUES, H. W. (org.). Op. cit., p. 87. 
73 CASELLA, P. B. Direito da Concorrência na UE e no Mercosul. In: BAPTISTA, L 0.; MERCADANTE, 
A. A.; CASELLA, P. B. Op. cit., p. 352. 
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assegurar o cumprimento das normas e redirecioná-lo ao objetivo final da constituição de 
um mercado comum, como pode ser visto em CASELLA7

\ I<ERBER75 e L.ORENTZ76
; 

3. A liberdade de concorrência pode ser efetivamente vista como fundamentaJ, pois 

está no Tratado de Roma, ao lado das demais. Assim, as regras comuns relativas à concorrência, 

à fiscalidade e à aproximação das legislações (fítulo V), estão inseridas junto às políticas da 
Comunidade (Parte III), ao lado e na mesma posição hierárquica das regras de livre circulação 

de mercadorias (Título I), da política comunitária para a agricultura (Título II), das regras 
destinadas à livre circulação de pessoas, de serviços e de capitais (Título IH) c da política 
comunitária para os transportes (l'ítulo IV), entre muitas outras políticas. Mas esta posição 
desencadeia outros pensamentos, especialmente o de guc a liberdade de concorrência trata
se, em verdade, de política fundamental; 

4.Assim, como se pode observar, por ora não é possível afirmar com segurança e de 
forma categórica gue a liberdade de concorrência seja, sem controvérsia, a guinta liberdade 
econômica fundamental dos processos de integração que envolvem um a tingimento da fase 
de mercado comum, e nem mesmo que este seleto conjunto seja composto por cinco 
liberdades, haja visto o grande e influente número de autores e outros elementos gue 
fizeram supor ser ele composto por somente guatro liberdades singulares: livre circulação de 
pessoas, de bens, de serviços, e livre circulação de capitais. 

S. Particularmente, entende-se que a permanecer esta não inclusão da liberdade de 
concorrência no rol das liberdades fundamentais, a aspiração do atingimento da fase de 
mercado comum se mantém na esfera da ilusão devido a esta e outras carências estruturais. 
A abordagem desse assunto teve um especial interesse pessoal, já que se trata do âmbito ora 
trabalhado, pelo autor, no Curso de Doutorado em Direito da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, o que justifica o esforço para ensejar a inclusão da liberdade de concorrência 
dentre as liberdades econômicas fundamentais dos processos de integração que envolvem a 
fase de mercado comum. 

74 Idem, p. 351. 
75 KERBER, Gilberto. Mercosu! e a supranacionalidade, p 157. 
76 Segundo a autora, "Observou-se que os autores brasileiros, majoritariamente, são favoráveis à 

supranacionalidade no MERCOSUL, salientando, sobretudo, a necessidade da criação de um Tribunal 
de Justiça supranacional. Apresentam diversas razões para tal, tais como: a continuidade do processo 
integracionista, a credibilidade do mesmo e a interpretação e a aplicação uniformes das normas do 
MERCOSUL. No entanto, apesar da consistência dos seus argumentos. os governos brasileiros apresentam 
entendimento contrário à supranacionalidade, e favorável à intergovernabilidadc no MERCOSUL". 
LORENTZ, Adrianc Cláudia Melo. Supranacionalidade no Mercosul: a doutrina, os governos, a Constituição 
Federal e os Tratados de Integração, p. 105. Ver também sobre a diversidade de posicionamentos entre 
governos e Joutrinadores brasileiros a p. 16. Ademais, um extenso rol de doutrinadores favoráveis c 
contrários à supranacionalidade pode ser visto na p. 35-36. da mesma obra. 
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